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No ensejo do dia 3 de dezembro, data dedicada ao Dia Internacional das 

Pessoas com Deficiência, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, 

por meio do Centro de Apoio Operacional - CAOP Inclusão, tomou a iniciativa de 

elaborar e compartilhar este Guia dos Direitos da Pessoa com Deficiência, que 

se propõe a reunir, em um único documento, com o uso de linguagem clara e 

acessível, os principais marcos legais e direitos conferidos às pessoas com 

deficiência, com orientações voltadas ao seu exercício ou a sua proteção.  

Busca-se, assim, disponibilizar  informações que poderão auxiliar na 

reivindicação de direitos e, por este meio, prestar contributo ao processo de 

consolidação da cidadania das pessoas com deficiência. 

 

 

Guglielmo Marconi Soares de Castro 

Coordenador do Caop Inclusão 
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Você sabia que é dever não só do Estado, mas também de toda 

a sociedade assegurar às pessoas com deficiência, 

prioritariamente, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à 

alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao 

trabalho, à previdência, à habilitação e à reabilitação, ao 

transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, 

ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 

tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência 

familiar e comunitária? 

 

 

 Tais direitos, decorrentes da Constituição Federal de 1988, da Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, de 25 de agosto de 

2009, e das leis e dos demais atos normativos têm por finalidade garantir o bem-

estar pessoal, social e econômico às pessoas com deficiência, a fim de promover 

a igualdade material destas em face das demais pessoas.  

 

 

E quem são as pessoas com deficiência? 

 

 Considerando os conceitos constitucional e legal, pode-se dizer que são 

pessoas com deficiência aquelas que apresentam impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com o 

ambiente em que estão inseridas, pode restringir sua plena e efetiva participação 

na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

 Pelos critérios atualmente adotados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE na Pesquisa Nacional de Saúde realizada em 2019, 8,4% da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm
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população brasileira acima de 2 anos, ou 17,3 milhões de pessoas, têm algum tipo 

de deficiência, sendo quase metade dessa parcela (49,4%) composta de idosos. 

 Com o marco legal atualmente em vigor, a avaliação da deficiência, quando 

necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar, considerando os impedimentos nas funções e nas estruturas do 

corpo, os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais, a limitação no 

desempenho de atividades e a restrição de participação. O instrumento unificado 

para avaliação da deficiência, porém, ainda se encontra pendente de 

regulamentação pelo Poder Executivo Federal. 

 

fique atento! 

 

“Por que não usar o termo "portadores"?  

Este termo “portadores”  faz referência a algo que se "porta", como algo 

temporário, e até externo à pessoa, quando a deficiência, na maioria das vezes, é 

algo permanente e que integra suas características pessoais. 

Além disso, a expressão “portador de deficiência" pode se tornar um estigma 

por meio do qual a deficiência passa a ser a característica principal da pessoa em 

detrimento de sua condição humana, o que não é compatível com um modelo 

inclusivo, que visa a promoção da igualdade e não discriminação.  

 

Por que não usar apenas o termo "deficiente"?  

Assim como no caso anterior, a utilização do termo isolado ressalta apenas 

uma das características que compõem o indivíduo, ao contrário da expressão 

"pessoa com deficiência", que se mostra mais humanizada ao ressaltar a pessoa à 

frente de sua deficiência, valorizando-a independentemente de suas condições 

físicas, sensoriais ou intelectuais.” 

 

(Disponível em: https://pcd.mppr.mp.br/pagina-41.html) 

 

https://pcd.mppr.mp.br/pagina-41.html
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A Lei nº 13.146. de 6 de julho de 2015, (Lei Brasileira de Inclusão - LBI ou 

Estatuto da Pessoa com Deficiência), inclusive, ao conceituar a pessoa com 

deficiência, alterou o termo de “portador de deficiência” para “pessoa com 

deficiência”. 
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A inclusão social das pessoas com deficiência implica a participação efetiva 

da vida em sociedade, nas suas mais diferentes dimensões, como nos aspectos 

econômicos, políticos, educacionais, culturais, entre outros, reclamando-se, para 

tanto, o respeito aos seus direitos por todos, inclusive pelo Estado.  

Conquistas legais foram alcançadas no Brasil, como destacam-se a seguir. 

◼ Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989  - Dispõe sobre o apoio às pessoas 

com deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para 

Integração da Pessoa com Deficiência – Corde, institui a tutela jurisdicional 

de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 

Ministério Público, define crimes, e dá outras providências. 

◼ Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, - Regulamenta a Lei nº 7.853, 

de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da 

Pessoa com Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras 

providências, estabelecendo a formação de recursos humanos para 

atendimento da pessoa com deficiência e a garantia da efetividade dos 

programas de prevenção, de atendimento especializado e de inclusão social 

(art. 7º, IV e V). 

◼ Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011 - Dispõe sobre a educação 

especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. 

◼ Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012 - Trata da reserva de vagas em 

processos seletivos para instituições federais de ensino médio, técnico e 

superior e inclui, entre os grupos que poderão ter direito às cotas, pessoas 

com deficiência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7853.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3298.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7611.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7611.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7611.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm
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◼ Lei nº 8.112, 11 de dezembro de 1990 - Prevê, em seu art. 5º, § 2º, que às 

pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso 

público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com 

a deficiência, reservando-se para tais pessoas até 20% (vinte por cento) das 

vagas oferecidas no concurso. O mínimo de vagas para pessoas com 

deficiência, de 5% (cinco por cento), está previsto no Decreto nº 9.508, de 24 

de setembro de 2018. 

◼ Lei Complementar Estadual do RN nº 122, de junho de 1994, igualmente 

assegura, em seu art. 12, que em cada concurso são reservados pelo menos 

5% (cinco por cento) das vagas para pessoas com deficiência. 

◼ Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2000 assegura à pessoa com deficiência 

visual acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de permanecer com 

o animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos abertos 

ao público, de uso público e privados de uso coletivo, observadas as 

condições impostas pela legislação. 

◼ Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Chamada  Lei Brasileira de Inclusão 

(LBI), ou Estatuto da Pessoa com Deficiência, consolida e enuncia direito, 

além de atualizar alguns já reconhecidos em leis anteriores, na perspectiva de 

promover o direito de todas as pessoas à participação social e o dever do 

Estado em mobilizar recursos e empreender iniciativas para concretizá-lo.  

 

  

Você sabe o que é discriminação  

às pessoas com deficiência? 

 

A Convenção da Guatemala, de 8 de outubro de 2001, que tem por objetivo 

prevenir e eliminar todas as formas de discriminação contra as pessoas com 

deficiência e propiciar a sua plena integração à sociedade, estabelece que 

discriminação é toda diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://idecan.org.br/concursos/279/5_238427.pdf
http://idecan.org.br/concursos/279/5_238427.pdf
http://idecan.org.br/concursos/279/5_238427.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/d3956.htm


 

| 10 | 

 
 

antecedente de deficiência, consequência de deficiência anterior ou percepção de 

deficiência presente ou passada, que tenha o efeito ou propósito de impedir ou 

anular o reconhecimento, gozo ou exercício por parte das pessoas com deficiência 

de seus direitos humanos e suas liberdades fundamentais.  

Em outras palavras, toda restrição capaz de impedir ou reduzir o direito da 

pessoa com deficiência a posicionar-se em situação de igualdade em face das 

demais pessoas, sob motivos injustificados, é discriminação. 

 

fique atento! 

 

A discriminação contra pessoas com deficiência constitui CRIME 

Entre as condutas definidas como crime contra as pessoas com deficiência, a 

Lei Brasileira de Inclusão prevê o ato de praticar, induzir ou incitar discriminação de 

pessoa em razão de sua deficiência, sujeito à pena de 1 a 3 anos de reclusão, além 

de multa. Nos casos em que o crime é cometido por intermédio de meios de 

comunicação social ou de publicação de qualquer natureza, a pena pode chegar a 5 

anos de reclusão. 

O cometimento de infrações penais contra as pessoas com deficiência deve 

ser levado ao conhecimento da Polícia ou do Ministério Público, para a instauração 

da investigação criminal necessária e adoção das medidas legais cabíveis. As 

denúncias podem ser feitas, inclusive, por meio da página institucional do Ministério 

Público do RN na internet. 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
https://www.mprn.mp.br/portal/
https://www.mprn.mp.br/portal/
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O que é acessibilidade? 

 

 A acessibilidade é considerada um dos direitos mais importantes das 

pessoas com deficiência, sendo, muitas vezes, um pressuposto necessário ao 

exercício de vários outros direitos. Na realidade, ela é um conjunto de meios 

utilizados para alcançar princípios ainda mais essenciais: a inclusão social e a 

autonomia, objetivos fundamentais de toda a legislação protetiva dessa parcela 

da população. 

Em uma visão mais específica, acessibilidade é a possibilidade de a pessoa 

com deficiência ou com mobilidade reduzida ter acesso, com segurança e 

autonomia, a prédios, espaços, edificações, transportes e meios de comunicação, 

assim como ao uso dos equipamentos urbanos. 

A acessibilidade não se restringe à ausência de barreiras de locomoção. 

Nesse âmbito devem ser garantidos, por exemplo, que: 

◼ se reservem vagas nos estacionamentos, devidamente sinalizadas, para 

veículos utilizados por pessoa com deficiência; 

◼ parques, praças e jardins devem ser aptos à circulação de pessoas com 

deficiência e dispor de instalações e equipamentos que permitam o uso por elas; 

◼ edifícios de uso público devem dispor de, pelo menos, um banheiro 

acessível e que tenha seus equipamentos e acessórios distribuídos de 

modo a facilitar seu uso por pessoas com deficiência; 

◼ teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esportes, casas de 

espetáculos, salas de conferências e similares devem reservar, pelo menos, 

2% de seus lugares para pessoas em cadeira de rodas. Esses espaços 
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devem ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, 

próximo aos corredores e devidamente sinalizados, evitando-se áreas 

segregadas do público em geral e a obstrução das saídas; 

◼ a norma técnica que dispõe sobre a Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos, no território nacional, é a NBR 9050, da ABNT, 

sendo a sua última versão a Quarta Edição, de 3 de agosto de 2020, 

detalhando, de modo claro e minucioso, as exigências para o reconhecimento 

da acessibilidade dos diversos espaços no ambiente urbano.  

 

 

  

  

https://www.caurn.gov.br/wp-content/uploads/2020/08/ABNT-NBR-9050-15-Acessibilidade-emenda-1_-03-08-2020.pdf


 

| 13 | 

 
 

 

 

As pessoas com deficiência têm garantido o acesso às ações e aos serviços 

igualitários e universais à saúde, por meio do Sistema Único de Saúde – SUS, 

inclusive quanto ao fornecimento de medicamentos, próteses e órteses gratuitos, 

financiados com as receitas previstas no orçamento público.  

Além disso, os planos de saúde encontram-se submetidos às mesmas regras 

impostas ao Poder Público, pois participam de forma complementar ao SUS ou 

mesmo recebem recursos públicos para sua manutenção.  

O direito das pessoas com deficiência à saúde compreende, entre outras, as 

seguintes medidas e iniciativas, previstas no Estatuto da Pessoa com Deficiência e 

em normas do SUS:  

a) acesso ao processo de habilitação e de reabilitação, baseado em avaliação 

multidisciplinar das necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa; 

b) participação da pessoa com deficiência na elaboração das políticas de 

saúde a ela destinadas;  

c) ações e serviços de saúde pública que assegurem diagnóstico e 

intervenção precoces; 

d) informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus 

familiares sobre sua condição de saúde; 

e) promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que 

atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com 

deficiência, bem como orientação a seus atendentes pessoais;  

f) atendimento domiciliar, se diagnosticado com doença grave e não puder 

se dirigir ao hospital ou posto de saúde;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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g) tratamento prioritário e adequado na rede de saúde pública e particular; 

h) oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 

medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as normas do SUS;   

i) proibição de cobrança de valores diferenciados por planos e seguros 

privados de saúde, em razão da condição de pessoa com deficiência;  

j) acessibilidade nos ambientes dos serviços públicos e privados de saúde; 

k) notificação compulsória, pelos serviços públicos e privados de saúde, dos 

casos de suspeita ou de confirmação de violência contra a pessoa com deficiência, 

à autoridade policial, Ministério Público e aos Conselhos dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência. 

 

 

  



 

| 15 | 

 
 

 

 

A pessoa com deficiência tem direito à educação pública e gratuita, 

assegurada por lei, preferencialmente na rede regular de ensino e, se necessário, 

ao atendimento educacional especializado – AEE. 

A educação inclusiva deriva diretamente dos princípios da isonomia e da 

dignidade da pessoa humana (arts. 1º, III; 3º, IV, e 5º, caput, da Constituição da 

República), consubstanciando-se em: 

◼ educação adaptada às suas necessidades, capazes de viabilizar o franco 

acesso ao aprendizado escolar, eliminando barreiras não só arquitetônicas, 

mas também de comunicação; 

◼ acompanhamento pedagógico individualizado; 

◼ ensino com material didático de adaptação (regletes, soroban, etc.) e 

recursos em Braile, para o caso de pessoas com deficiência visual;  

◼ utilização de recursos públicos – PDDE interativo – para estruturação de salas 

multifuncionais para AEE; 

◼ professores especializados e com acesso a capacitações continuadas para 

melhor atender os alunos com deficiência e orientar os outros profissionais 

do quadro de funcionários da rede escolar; 

◼ profissionais de apoio em áreas distintas da pedagogia, para suplementar a 

adaptação do aluno; 

◼ disponibilização de profissional de apoio escolar – espécie de monitor, ou 

cuidador escolar – para auxiliar nas necessidades básicas de locomoção, 

higienização, entre outras; 
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◼ habilitação e qualificação profissionais adequadas à função ou tarefa que deseja 

realizar para exercer a cidadania com o desempenho de um trabalho digno. 

 

O direito a uma educação de qualidade e que atenda as necessidades 

específicas das pessoas com deficiência constitui instrumento potencializador 

para a promoção da autonomia e da cidadania, possibilitando o exercício das 

tarefas e atividades necessárias ao alcance de uma vida independente e 

produtiva, conforme os objetivos almejados por cada indivíduo. 
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À pessoa com deficiência é assegurado o atendimento preferencial nas 

instituições financeiras, repartições públicas e empresas concessionárias de 

serviços públicos, bem como em todas as instituições e nos serviços de 

atendimento ao público,  que estão obrigadas a dispensar atendimento 

prioritário, por meio de serviços individualizados os quais lhe assegure 

tratamento diferenciado e atendimento imediato. 

Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas com deficiência 

ou com mobilidade reduzida antes de qualquer outra, depois de concluído o 

atendimento que estiver em andamento. Importante ressaltar, portanto, que a 

existência de guichê de atendimento exclusivo ou preferencial não impede que a 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida receba atendimento 

imediato no local destinado ao público em geral, sobretudo nas ocasiões em que 

a fila do caixa preferencial esteja longa. 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência ampliou os direitos que já eram 

reconhecidos na Lei nº 10.048 de 8 de novembro de 2000 estabelecendo que o 

atendimento prioritário abrange:  

a) proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;  

b) disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 

garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas; 

c) disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 

transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no 

desembarque; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10048.htm
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d) acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação 

acessíveis; 

e) recebimento de restituição de imposto de renda, entre outros. 

O Decreto nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 ao regulamentar a Lei nº 

10.048/2000, disciplinou a oferta de tratamento diferenciado e atendimento 

imediato às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, elencando os 

itens e obrigações que devem ser observados na prestação do atendimento a esse 

público em especial, sobretudo em seu art. 6º.  

Além disso, as empresas públicas de transporte e as concessionárias de 

transporte coletivo reservarão assentos devidamente identificados para as 

pessoas com deficiência. 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5296.htm
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É direito da pessoa com deficiência exercer a atividade laboral que lhe 

aprouver, conforme os seus anseios e habilidades pessoais, desde que 

apresente a qualificação profissional e os pressupostos básicos exigidos para a 

função a ser exercida.  

Existe, inclusive, previsão legal para que empresas com 100 (cem) ou mais 

empregados ofertem de 2% a 5% de suas vagas de emprego a pessoas com 

deficiência. Isso é o que estabelece o art. 93, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Importante ainda saber que 

◼ é vedada a discriminação de salário e critérios de admissão do trabalhador 

com deficiência; 

◼ a lei estabelece a reserva de cargos e empregos em todos os concursos 

públicos; 

◼ a dispensa imotivada da pessoa com deficiência somente pode ocorrer 

após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário 

reabilitado da Previdência Social;  

◼ a pessoa com deficiência tem direito à habilitação e reabilitação 

profissional para capacitar-se a obter trabalho, conservá-lo e progredir 

profissionalmente; 

◼ a pessoa com deficiência tem direito ao auxílio à habilitação e reabilitação 

profissional para tratamento ou exame fora do domicílio.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
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É dever do poder público promover a participação da pessoa com deficiência 

em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas 

ao seu protagonismo. Para tanto, garante-se às pessoas com deficiência o acesso: 

◼ a bens culturais em formato acessível; 

◼ a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e 

desportivas em formato acessível;  

◼ a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam 

serviços ou eventos culturais e esportivos. 

Devem ainda ser reservados espaços livres e assentos para a pessoa com 

deficiência nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais 

de espetáculos e de conferências e similares, de acordo com a capacidade de 

lotação da edificação, a qual deve atender às normas de acessibilidade em vigor, 

tudo conforme estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência.  

 

saiba também! 

 

Para viabilizar o exercício do direito ao turismo, os hotéis, pousadas e similares 

devem ser construídos observando-se os princípios do desenho universal, além de 

adotar todos os meios de acessibilidade. Quanto aos estabelecimentos, existentes até 

2 de janeiro de 2018, devem disponibilizar, pelo menos, 10% (dez por cento) de seus 

dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível, na forma 

prevista no Decreto nº 9.296, de 1º de março de 2018. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9296.htm
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É assegurado ainda às pessoas com deficiência, o direito à meia entrada 

para acesso às salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e 

circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo 

o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em 

estabelecimentos públicos ou particulares. Esse direito está previsto na Lei nº 

12.933, de 26 de dezembro 2013, sendo extensível ao acompanhante necessário 

à presença da pessoa com deficiência no evento, conforme regulamentação 

contida no Decreto nº 8.537, de 05 de outubro de 2015.  

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12933.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8537.htm
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A pessoa com deficiência tem direito à gratuidade no transporte coletivo, 

conforme a legislação aplicável no âmbito federal, estadual ou municipal. A 

responsabilidade de regulação e fiscalização dos serviços de transporte de 

passageiros é dividida entre as três esferas de gestão, conforme a modalidade 

respectiva, se interestadual, intermunicipal ou urbano:  

◼ a Lei Federal nº 8.899, de 29 de junho de 1994 concede passe livre às pessoas 

com deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual. A isenção 

da tarifa é regida pelo Decreto nº 3.691, de 19 de dezembro de 2000 e pela 

Resolução nº 1.692/06, da Agência Nacional de Transportes Terrestres – 

ANTT. Para maiores informações sobre como ter acesso ao passe livre, 

consulte a página do Ministério da Infraestrutura; 

◼ a Lei nº 10.054, de 19 de abril de 2016, do Estado do Rio Grande do Norte, 

assegura, no sistema de transporte coletivo intermunicipal, gratuidade às 

pessoas com deficiência que estejam, comprovadamente, em situação de 

hipossuficiência econômico-financeira;  

◼ leis municipais também asseguram às pessoas com deficiência o direito à 

isenção de tarifa no sistema de transporte coletivo urbano, extensiva ao 

acompanhante, porém condicionada, em alguns casos, ao nível de renda 

familiar per capta, a exemplo do que ocorre no Município de Natal, que 

dispôs sobre o assunto por meio da Lei nº 185, de 16 de agosto de 2001, 

limitando os rendimentos em um salário mínimo. Em Mossoró, o tema é 

regulado pela Lei nº 1.404, de 29 de maio de 2000, que fixou o requisito da 

renda do beneficiário em até um salário mínimo e meio. No Município de 

Parnamirim, fazem jus ao passe livre no transporte coletivo urbano as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8899.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8899.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8899.htm
http://portal.infraestrutura.gov.br/passelivre/
http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/gac/DOC/DOC000000000113262.PDF
http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/gac/DOC/DOC000000000113262.PDF
http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/gac/DOC/DOC000000000113262.PDF
https://www.natal.rn.gov.br/storage/app/media/sttu/Lei_185-2001.pdf
https://www.natal.rn.gov.br/storage/app/media/sttu/Lei_185-2001.pdf
https://www.natal.rn.gov.br/storage/app/media/sttu/Lei_185-2001.pdf
https://leismunicipais.com.br/a/rn/m/mossoro/lei-ordinaria/2000/140/1404/lei-ordinaria-n-1404-2000-torna-gratuito-o-acesso-aos-deficientes-fisicos-visuais-auditivos-mentais-e-organicos-em-eventos-socio-culturais-esportivos-e-nos-transportes-coletivos-no-ambito-do-municipio-de-mossoro-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rn/m/mossoro/lei-ordinaria/2000/140/1404/lei-ordinaria-n-1404-2000-torna-gratuito-o-acesso-aos-deficientes-fisicos-visuais-auditivos-mentais-e-organicos-em-eventos-socio-culturais-esportivos-e-nos-transportes-coletivos-no-ambito-do-municipio-de-mossoro-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rn/m/mossoro/lei-ordinaria/2000/140/1404/lei-ordinaria-n-1404-2000-torna-gratuito-o-acesso-aos-deficientes-fisicos-visuais-auditivos-mentais-e-organicos-em-eventos-socio-culturais-esportivos-e-nos-transportes-coletivos-no-ambito-do-municipio-de-mossoro-e-da-outras-providencias
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pessoas com deficiência, sem limitação de renda, conforme regulamentação 

contida no Decreto n° 6.008, de 20 de março de 2019.  

 

 

Aprendendo mais sobre outros direitos  

garantidos na Lei Brasileira de Inclusão: 

 

◼ os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as 

instalações, as estações, os portos e os terminais em operação no país 

devem ser acessíveis, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas 

(art. 48); 

◼ em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou 

privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas 

próximas aos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, 

para veículos que transportem pessoa com deficiência com comprometimento 

de mobilidade, desde que devidamente identificados. As vagas devem equivaler 

a 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga 

devidamente sinalizada, conforme dispõe o art. 47 da LBI. 

 

No transporte aéreo de passageiros, a Resolução nº 009/2007, da Agência 

Nacional de Aviação Civil – ANAC , ao dispor sobre o acesso às pessoas com 

deficiência no transporte aéreo, prevê que as empresas aéreas ou operadores de 

aeronaves só poderão exigir um acompanhante para o passageiro com 

deficiência, independentemente da manifestação de seu interesse, quando 

considere essencial por razões técnicas e de segurança de voo, mediante 

justificativa expressa.  

 

https://parnamirim.rn.gov.br/pdf/legislacao/2019-10-02-15:44:05:460.pdf
https://parnamirim.rn.gov.br/pdf/legislacao/2019-10-02-15:44:05:460.pdf
https://parnamirim.rn.gov.br/pdf/legislacao/2019-10-02-15:44:05:460.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/resolucoes/resolucoes-2007/resolucao-no-009-de-05-06-2007
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Nesse caso, a empresa deve oferecer ao acompanhante desconto de, no 

mínimo, 80% da tarifa cobrada do passageiro com deficiência. Válido ainda 

registrar que as empresas aéreas ou os operadores de aeronaves não podem 

limitar em suas aeronaves o número de passageiros com deficiência que possam 

movimentar-se sem ajuda ou que estejam acompanhadas. 
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É direito da pessoa com deficiência ter prioridade na tramitação de ações 

judiciais, compreendendo a tramitação processual e os procedimentos judiciais e 

administrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos e diligências, 

conforme dispõe o artigo 9º, VII, do Estatuto da Pessoa com Deficiência.  

Cabe ao interessado declarar, em cada processo no qual seja parte, a sua 

condição de pessoa com deficiência e requerer o direito de tramitação prioritária. 

No sistema PJe, que serve de plataforma para os processos da Justiça Comum em 

todo o país, deve o próprio advogado da pessoa com deficiência indicar, no 

momento do ajuizamento da ação, a prioridade a ser observada pelo Poder 

Judiciário no processo respectivo.  

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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O BPC consiste na garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com 

deficiência de baixa renda. Destina-se a pessoas com deficiência e idosos acima 

de 65 anos, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção, 

nem de tê-la provida por sua família.  

Para que o interessado tenha o seu direito reconhecido, a deficiência alegada 

deve ser capaz de lhe causar impedimentos de natureza física, mental, intelectual 

ou sensorial de longo prazo (com efeitos por pelo menos 2 anos), que o 

impossibilite de participar de forma plena e efetiva na sociedade, em igualdade 

de condições com as demais pessoas. 

Por ser um benefício assistencial da Lei orgânica da Assistência Social (LOAS), 

de 7 de dezembro de 1993, não é necessário ser contribuinte do INSS para fazer 

jus ao pagamento, porém é necessário que a renda por pessoa do grupo familiar 

seja menor que 1/4 do salário mínimo vigente.  

Esse benefício não paga 13º salário, não deixa Pensão por Morte e pode 

ser suspenso conforme alteração da condição econômica familiar. Maiores 

informações podem também ser obtidas na página institucional do Ministério 

da Cidadania.  

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/assistencia-social/beneficios-assistenciais-1/beneficio-assistencial-ao-idoso-e-a-pessoa-com-deficiencia-bpc
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/assistencia-social/beneficios-assistenciais-1/beneficio-assistencial-ao-idoso-e-a-pessoa-com-deficiencia-bpc
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Como você pode conseguir o BPC? 

Procure, primeiramente, o Centro de Assistência Social - CRAS de seu 

Município para que o órgão possa analisar previamente os requisitos que devem 

ser preenchidos para ter direito ao benefício. O Cras  também deve orientar a 

pessoa com deficiência sobre como proceder para requerer o BPC e auxiliá-la a 

selecionar os documentos necessários para esse fim.  
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 Caso seu direito não esteja sendo respeitado ou se você souber de alguma 

pessoa com deficiência que tem seus direitos violados, procure o Ministério 

Público ou a Defensoria Pública.  

Saiba que ao Ministério Público cabe intervir nos casos de dano ou afronta a 

direitos de repercussão coletiva, que atinjam ou possam atingir indistintamente 

qualquer pessoa com deficiência, ou um grupo significativo dessas pessoas, bem 

como, quando se trate de violação a direitos individuais indisponíveis, que são 

aqueles que ameaçam a vida ou a dignidade fundamental da pessoa. 

Tratando-se de ofensa a direito trabalhista, procure a Delegacia Regional do 

Trabalho ou o Ministério Público do Trabalho.  

 

fique atento! 

 

A Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, em seu art. 8º, prevê: 

É punível com pena de reclusão de um a quatro anos e multa: 

a) quem recusar, suspender, cancelar ou fizer cessar, sem justa causa, a 

matrícula de aluno com deficiência;  

b) impedir o acesso de pessoa com deficiência a qualquer cargo público;  

c) negar trabalho ou emprego ao deficiente;  

d) recusar, retardar ou dificultar a internação hospitalar ou deixar de prestar 

assistência médico-hospitalar ou ambulatória, quando possível, à pessoa com 

deficiência. 

 

https://www.mprn.mp.br/portal/
https://www.mprn.mp.br/portal/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7853.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7853.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7853.htm
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Também configuram crimes contra a pessoa com deficiência, previstos na 

Lei Brasileira de Inclusão, em seus arts. 88 a 91, punidos com até cinco anos de 

reclusão:  

◼ praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em razão de sua 

deficiência; 

◼ apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, 

remuneração ou qualquer outro rendimento de pessoa com deficiência; 

◼ abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas de saúde, entidades 

de abrigamento ou congêneres; 

◼ Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou documento 

de pessoas com deficiência destinadas ao recebimento de benefícios, 

proventos, pensões ou remuneração ou à realização de operações 

financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem. 

 

Em quaisquer dessas situações, o prejudicado deverá acionar a Polícia 

Militar, procurar a Delegacia de Polícia ou o Ministério Público. 

 

 

 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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Links úteis – idoso e pessoa com deficiência 

 

1) Serviços destinados às pessoas idosas e pessoas com deficiência no 

âmbito do SUAS 

 

a) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com 

deficiência e idosas 

Descrição: serviço destinado às pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas 

que vivenciam situação de vulnerabilidade social pela fragilização de vínculos 

familiares e sociais e/ou pela ausência de acesso a possibilidades de inserção, 

habilitação social e comunitária, em especial, beneficiários do BPC e membros 

de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda. Tem por 

finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de 

vínculos familiares e sociais dos usuários, prevenindo situações de risco,  

exclusão e  isolamento. 

Unidade executora: domicílio do usuário e, onde houver Cras, o serviço será 

a ele referenciado. Nos locais onde não houver Cras, o serviço será 

referenciado à equipe técnica da Proteção Social Básica, coordenada pelo 

órgão gestor. 

 

CONTATOS E ENDEREÇOS: 

 

Lista dos CRAS de Natal: https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-

social-responsabilidade-semtas (acessar o link Serviços de Proteção Social 

Básica – CRAS) 

Lista dos CRAS do RN: entrar em contato com as Secretarias Municipais de 

Assistência Social para obter contatos/endereços dos Cras locais, uma vez que 

a lista dos Cras do RN no site da SETHAS encontra-se indisponível. 

 

  

https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
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b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos (SCFV) 

Descrição: serviço destinado a idosos em situação de vulnerabilidade social, 

em especial, idosos beneficiários do BPC, idosos de famílias beneficiárias de 

programas de transferência de renda e idosos com vivências de isolamento 

social por ausência de acesso a serviços e oportunidades de convívio familiar 

e comunitário e cujas necessidades, interesses e disponibilidade indiquem a 

inclusão no serviço. Tem por foco o desenvolvimento de atividades que 

contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da 

autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do 

convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social. 

Unidade executora: CRAS e Centros de idosos, referenciados ao CRAS, a 

exemplo dos Centros de Convivência. 

 

CONTATOS E ENDEREÇOS: 

 

Centros de Convivência para idosos Natal: Centro de Convivência Marly 

Sarney (Av. Miguel Castro, s/n – Bairro Nazaré. Telefone: 3232-4751) e Centro 

de Convivência Ivone Alves (Av. Cirandas, s/n – Lagoa Azul Telefone: 3232-

4757). Contatos obtidos em https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-

social-responsabilidade-semtas (acessar o link Serviços de Proteção Social 

Básica – SCFV pessoa idosa) 

Centros de Convivência para idosos no RN: para obter informações da 

existência de centros de convivência locais para idosos, governamentais ou 

não governamentais, entrar em contato com a Secretaria Municipal de 

Assistência Social do respectivo município. 

 

 

c) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 

Idosas e suas Famílias 

Descrição: serviço destinado às pessoas com deficiência e idosas com 

dependência, seus cuidadores e familiares. Oferta de atendimento 

especializado a famílias com pessoas com deficiência e idosos com algum grau 

de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de 

direitos, tais como: exploração da imagem, isolamento, confinamento, 

atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de 

cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, 

desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que 

https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
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agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia, 

com a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da 

qualidade de vida das pessoas participantes. 

Unidade executora: domicílio do usuário; Centro-dia; Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS) ou Unidade Referenciada. 

 

CONTATOS E ENDEREÇOS: 

 

Lista dos CREAS de Natal: https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-

social-responsabilidade-semtas (acessar o link: Serviços de Proteção Social 

Especial de média complexidade – CREAS) 

Lista dos CREAS no RN: 

http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/SETHAS/DOC/DOC000000000198063.PDF 

Centro-dia para pessoas com deficiência: Rua Henrique Dias, 414 – 

Igapó/Natal. Telefone: 3232-9076. Contato obtido em 

https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-

semtas (acessar o link Serviços de Proteção Social Especial de média 

complexidade – Serviço de Proteção especial para pessoas com deficiência, 

idosas e suas famílias) 

 

 

d) Serviço de Acolhimento Institucional (ILPI e Residência Inclusiva) 

Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI): para idosos que não 

dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de 

situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com 

vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

 

CONTATOS E ENDEREÇOS: 

 

Lista das ILPIs do RN 

 

  

https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/SETHAS/DOC/DOC000000000198063.PDF
https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
https://drive.google.com/file/d/1Sxh9VF8Mz48rmAEbPWDTpINYJbuUkeI5/view?usp=sharing
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Residência Inclusiva: acolhimento destinado a jovens e adultos com 

deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados, que não 

dispõem de condições de autossustentabilidade ou de retaguarda familiar. 

 

CONTATOS E ENDEREÇOS: 

 

Residência Inclusiva Natal, Rua Raimundo Chaves, 1004 – Candelária Telefone: 

3232-9280. Contato obtido em 

https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-

semtas (acessar o link Serviços de Proteção Social Especial de alta 

complexidade – Serviço de acolhimento institucional – Residência Inclusiva 

para pessoas com deficiência) 

 

 

2) Alguns serviços destinados a pessoas com deficiência e idosas no âmbito 

do SUS 

a) Centros Especializados de Reabilitação (CERs): unidades voltadas para 

o atendimento especializado de pessoas com deficiência que necessitam 

de reabilitação, com o objetivo de desenvolver seu potencial físico e 

psicossocial. 

 

CONTATOS E ENDEREÇOS: 

 

Obtidos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNESNet 

DATASUS - acesso em: 13 abr. 2021). 

Modalidade auditiva 

Modalidade física 

Modalidade visual 

 

  

https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
https://natal.rn.gov.br/semtas/orgao-protecao-social-responsabilidade-semtas
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Habilitacoes_Listar.asp?VTipo=2210&VListar=
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Habilitacoes_Listar.asp?VTipo=2208&VListar=1&VEstado=24&VMun=&VComp=&VContador=9&VTitulo=H
http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Habilitacoes_Listar.asp?VTipo=2211&VListar=1&VEstado=24&VMun=&VComp=&VContador=4&VTitulo=H
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b) Centro Especializado de Atenção à Saúde do Idoso (CEASI): é um centro 

de referência em saúde do idoso que disponibiliza atendimentos 

especializados em Geriatria, Psiquiatria, Neurologia, Cardiologia, Terapia 

Ocupacional, Psicologia, Nutrição, Serviço Social, Oftalmologia e 

Reumatologia. O usuário pode fazer o agendamento na própria unidade de 

saúde do seu bairro e receber o encaminhamento. 

 

CONTATOS E ENDEREÇOS: 

 

Funciona dentro do Centro Clínico Municipal José Carlos Passos, Rua Augusto 

Severo, 281, Ribeira, Natal. Telefone: 3232-8582 e 99984-3526 (Sra. Doriela, 

administradora do CEASI). Para mais informações do CEASI: 

https://www.findhealthclinics.com/BR/Natal/932653036770953/CEASI 
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